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ESTADO DE SÃO PAULO 
IOWERNO-TÃIIO DEIICIIDA 

LEI 1'0JIERO 1.662, DE 10 DE AOOS'l'O DE 1.991 

Autoriea a Prefeitura llunioipal a 
pel'lllltar terreno que eapeoifioa. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito llunioipal de Uo.boa, 
Eatado de Sio Paulo, usando de 1111a• atribu.i9õea legai•, 

ru aaber que a Câmara llunioipal aproTou e eu eanoiou­
• promulgo a ••suinte Leia 

Artigo 11. - Fica o Prefeito Municipal autorisaclo a per 
mutar área de im6Tel de propriedade do BmDio!pio ooa 11aa área de -
iadvel de Verplio Saionetti • ou.troe, braeileiro, vi11vo, portador­
do CIO 201.233.538/15, residente e domioiliaclo a ATenida Ben~lllllll -
Conetant, nR. 167, neata cidade de Uchoa. 

Parágrafo Unioo - A oaracteriaa9ão doe ia&Teia 4 a ae -
suinte1 

1 - Terreno da Prefeitura1 - Uma área de 36,40 a2, loo. 
lisada na ATenida Benjamin Conetant, tirada de área maior com aa •! 
guintea contront&9õea1 - Oome9a num ponto dieta.nte 20,70 metro• da 
Rua Dr. Fernando Costa, numa extensão de l,3o metro• coa frente pa­
ra a ATenida Benjamin Oonstant. Pelo lado direito 4• quem olha para 
o referido im6vel, coa A Prefeitura llunioipal de Oohoa, nuaa enen­
aão de 28,oo metro•, do lado eaquerdo com o pr'41o de propriedade -
de Vergílio Saionetti e outros numa extenaio de 28,oo metro•, e fi• 
nai_.ente pelos :t'w:ldos oom terreno da Prefeitura lilwlioipal de Uo.boa, 
numa extenaão de 1,30 aetroe. 

2 • Terrepo de Verdlio Saiopetti • outro,, - Uma área 
de 103,04 metro• quadrado•, de•embracla de área aaior localizada -
noe tu.ndoa do pr'dio eob nRe 167 e 171, da Avenida BenjUlin Cone -
tant. Come9a num ponto diatanta 36,oo metro• da Avenida Benjlllllll -
Conetant, divi41n4o-ee de um lado oom a Prefeitura Municipal n1UU1-
exte11são de 8,oo metro•, virando a esquerda coa ~ranoieoo Lopee 1 

Jllllla exteneão de 12,88 metroe, Tirando a eequerda com Antonio Oo -
della, nwaa extenaão de 8,oo aetroe e finalmente Virando à eequel'l­
da novamente ooa o remaneeoente do im6vel de Verplio Baionetti e 
outros numa enenaão de 12,88 11etroe chegando ao ponto inicial. 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL OE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE, (0172) 86-1219 - U C H O A 

ESTADO DE SÃO PAULO -
2 

Artigo 20. - Ae despesas deoorrentea da presente Lei fi­
carão assim estabeleoidas1 - A área a ser recebida pela Prefei"t1! 
ra Mwlioipal, aerá onerada pelos cofres municipais e a área a -
aer recebida pelo Senhor Verg!lio Sa6onetti e outros correrão 
por conta dos mesmos. 

Artigo 30. - Esta Lei entrará em vitor na data de su.a P!! 
blioação, revogadas as diepoei9ões em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aoe 20 dias do mês de 
agosto do ano de 1.991. 

/'n~ 
~.,-~ AUGUST013IROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leie e, em seguida publicada por­
afixação no local de costume e pela Im:i.reffiís~a~ 

VER A SECO 
SECRETÃRIA DA PREFEITURA 


